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EXMO. SR.  PRESIDENTE  DA CÂMARA  MUNICIPAL DE  VISTA  A  DO  
ALTO/SP.     

Requerimento nº  048/2003.   

JOAQUIM RODRIGUES DE FIGUEIREDO, vereador pelo PFL 
junto à Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto/SP, observando o disposto no art. 124, 
parágrafo 3º, X, do Regimento Interno, REQUER à Mesa, após ouvido o Plenário, que o 
presente requerimento de informação seja apreciado em regime de urgência e encaminhado ao 
Executivo Municipal, para que o mesmo se digne informar, com base no balancete do mês de 
setembro de 2003, o que segue:  

a) o valor das despesas empenhadas no presente exercício; 
b) o valor das despesas pagas no presente exercício; 
c) o valor das despesas empenhadas e a pagar do presente exercício; 
d) o valor de restos a pagar dos exercícios anteriores pagos e a pagar 

no presente exercício; 
e) o valor estimado mensal da arrecadação para os próximos três 

meses; 
f) o valor estimado mensal da despesa para os próximos três meses; 
g) o saldo disponível (caixa e conta corrente) no último dia de 

setembro de 2003, discriminado o valor correspondente ao recurso recebido do IPMVAA. 
h) justificar a existência do significativo valor da despesa empenhada 

a pagar no presente exercício; e 
i) informar quando e como a Administração Pública Municipal 

pretende saldar os credores do Município.   

JUSTIFICATIVA  

A presente solicitação tem por fim saber qual a situação financeira do 
Município e quais as providências que a Administração Pública pretende tomar para saldar 
seus credores. Baseia-se ainda o pedido nos princípios da publicidade constante da CF e 
LOM, no direito de informação do Vereador previsto no art. 10, IX e XIV da LOM, art. 46 
VIII do RI, e no dever do Executivo Municipal responder a solicitação formulada por 
Vereador, conforme previsto no art. 57, XII e XIII da LOM.  

Sala de Sessões, 23 de outubro de 2003.   

JOAQUIM RODRIGUES DE FIGUEIREDO 
Vereador PFL    


